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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.  0019/2025 - SRP  

 

A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, torna público para 

conhecimento dos interessados nos termos da Lei 14.133/21, Lei 

complementar n.º 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 e Decreto  

Municipal N° 103  e 104/2024, bem como toda legislação correlata, que 

realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, por meio da 

utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, do 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, em sessão pública na 

página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br/, no dia 12 

de Agosto de 2025 às 09h01min. Objetivo: Aquisição de fardamentos 

e materiais complementares para atender a demanda de diversas  

secretarias e departamentos da prefeitura municipal de Pitimbu-PB . 

O edital e seus anexos bem como, informações poderão ser obtidos nos 

seguintes endereços: www.portaldecompraspublicas.com.br e no sítio 

eletrônico da Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB 

https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia -fiscal.  

 

Pitimbu-PB, 28 de julho de 2025. 

 

 

________________________________ 

CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA 

Pregoeira Oficial 
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PORTARIA N.º 0339/2025 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder ao servidor Aglairton Batista de Sousa Segundo, inscrito 

no CPF sob o n.º ***.***.944-47, Matrícula n.º 8020799, ocupante do 

cargo efetivo de Professor de Educação Física, lotado na Secretaria 

Municipal da Educação (SED), licença -prêmio pelo período de 06 (seis) 

meses. 

 

Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 21 de julho de 2025. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Registre-se.  

Publique-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 28 de 

julho de 2025.  

 

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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